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VI.3TO9 E IQflATAD0S os presentes autos em que 

a Caixa 0.8 Aposentadoria e Fon 8ts dos ?errovi rios da Contrai 

0.0 Flauhy apresentia proposta de padronização 0.0 quadro de seu 

13SOAL  : 

CON3BXRANDO que os caleulos, para efeito de 

classificação da Caixa, est o certos; 

00 3IDTÂND0, porém, que o quadro apresentado 

no observou as normas traçadas no plano,  opinando a Comiss o 

especial pela organização do quadro como se segue: 

1 Gerente  - - - -  ?0 O0O 

1 lQ oficial----  460 O00 

não tcrn(10 cabimento a grat ffieaç o proposta para o Gerente, 

em virtude de exercer, cumulativamente, as rwç ee de Geren-

te-Contador; 

CW43IDi Wfl)0 que si o Gerente no possufr habi 

lita o pro fle alonal, olsarvatido-se a exi orioia contida no 

art. 26 das iflstruç es,deveraa Caixa contratar um Contador; 

cousIDxP.Mu:x. que em re1aç o ao excedente, nos 

vencimentos atribuidos ao Gerente, deve ser respeitado o dia-

posto no art. 34 das inetruç ea 

COI ID AiD0, quanto ao pessoal médico, que 

nenhuma objeção ha a Lazer; 



/oz  ??roo. 804360 -  2 

M. T. 1. C. -  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DA  INDÚSTRIA  E COMERCIO 

IUS0LW. o üonaelb.o flaciorinl do Trabalho, em sessão 

plena, aprovar a proposta em questão, com as mo.itioaç6ea Indica-

das, devendo a padronizaç o prevalecer a partir do Ju110 do ano 

findo, £ieaticlo aberto para 1850 o competente crédito especial. 

1io de Jari4ro, ii (te janeiro (te 1940. 

a) rranoisco, Barbosa (te Rezende  Presidonte 

a) Cupertlno Gus o  1olator 

Pui pretiente.  a J. Leonel de Rezende Alvirn  Procurador 
Geral 
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